
 

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE 
 
TERMO ADITIVO 01 (CONTRATO 020/2024) 
 
 

 
 
ADITAMENTO AO CONTRATO 020/2024, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DA BAHIA, POR INTERMÉDIO DA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E 
A PESSOA JURÍDICA PASSAPORTE 
PDH - SELEÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA LTDA., PARA 
OS FINS QUE NELE SE DECLARAM. 
 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pela DRA. BÁRBARA CAMARDELLI LOI, 
titular da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ nº 04.139.403/0001-77, situada 
na 3ª avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, 
autorizada pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, 
denominado CONTRATANTE, e a Pessoa Jurídica PASSAPORTE PDH - SELEÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA LTDA., 
CNPJ nº 13.044.558/0001-10, situada Rua Professor Leonídio Rocha, nº 294, Centro, Feira 
de Santana, CEP: 44.001-512, neste ato representada pela SRA. LILIANI ROCHA 
CRISTINO PEREIRA, portadora do documento de identidade nº 422655429 SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 348.616.168-75, doravante denominada CONTRATADA, em 
face do constante do processo administrativo nº 006.7550.2024.0026065-88, resolvem 
aditar o contrato no 020/2024, celebrado em 18/04/2024, fazendo-o mediante as cláusulas 
e condições a seguir ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - PRAZO 
Com fulcro no artigo 141, incisos I e II da Lei Estadual nº 9.433/05, o prazo do contrato nº 
PGE 020/2024 fica prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 18/10/2024 e com término 
em 17/04/2025, sem acréscimo de valor. 
§1º A prorrogação de prazo estipulada neste aditivo não acarreta acréscimo de serviços ao 
contrato nº PGE 020/2024, nem majoração dos seus custos diretos ou indiretos. 
§2º Durante o novo período de vigência, serão mantidos os mesmos preços ora praticados, 
renunciando a CONTRATADA a qualquer reajustamento. 
§3º O valor global do contrato permanece de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 

Unidade 
Orçamentária 

Função Subfunção Programa P/A/OE 

06.101 03 122 502 2000 
Região/ 

planejamento 
Natureza da 

despesa 
Destinação 
do recurso 

Tipo de recurso orçamentário 

9900 339039 100 Normal 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – QUITAÇÃO  
A CONTRATA dá por quitados os pagamentos do principal e os acessórios das parcelas 
vencidas e já pagas concernentes ao contrato ora aditivado, ressalvados apenas os que 
decorram de eventuais pleitos de revisão ou reajustamento já formulados, ressalvados 
apenas os que decorram de eventuais pleitos de revisão ou reajustamento já 
formulados, e que se encontram pendentes de análise pelo CONTRATANTE. 
 
Ficam retificadas as cláusulas em desacordo com as modificações ora inseridas, bem 
assim ratificadas as demais. 
 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

 
 
 

______________________________________________________________ 
PASSAPORTE PDH - SELEÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, 

ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA LTDA. 
 
 
 

______________________________  _______________________________ 
TESTEMUNHAS 

 

LILIANI ROCHA 
CRISTINO 
PEREIRA:34861
616875

Assinado de forma 
digital por LILIANI 
ROCHA CRISTINO 
PEREIRA:34861616
875

BARBARA 
CAMARDELLI 
LOI:64434567500

Assinado de forma digital por 
BARBARA CAMARDELLI 
LOI:64434567500 
Dados: 2024.11.19 15:45:23 
-03'00'




